
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fis. N.° i> Q
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 6.335 s

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei|

R E S O L V E  :

Conceder a funcionaria LIA FARIA C0L0M8I, Direto
ra, Padrão "O", Efetiva, lotada na Sub-Oiretoria de Ensino, do 
Departamento de Educação e Cultura desta Prefeitura Munici
pal, 20 (vinte) dias de licença para tratamento de saude, a 
partir de 03-11-86, conforme pedido feito em requerimento pr̂ o 
tocolado sob o nC 5.0A5, de 07 de novembro de 1986, que rece
beu o seguinte despacho: HDeferidoM, face a informação do Se
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 12 de novembro de 1986.

CARLOS EUGÊNIO M^CONDES 
s prefeito Mun/cipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 12 de novembro de 1986,

,4?y}ct/ccco ________
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


